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Estudo Técnico Preliminar 2/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23441.000485.2024-23

2. Descrição da necessidade

Contratação de seguro patrimonial com cobertura básica e acessória contra: danificações ou perda total causada por incêndio, 
raio, explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e/ou de baixa 
voltagem, roubo ou furto qualificado e responsabilidade civil do imóvel do Campus Votuporanga do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria geral do campus Votuporanga Ricardo Teixeira Domingues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de seguro patrimonial.

As franquias contratadas serão Franquias Dedutíveis. Deverão ser deduzidos dos prejuízos cobertos e apurados em cada sinistro, 
os valores referentes a Franquia / Participação Obrigatória do Segurado.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

A empresa licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar as seguintes comprovações: Certidão de Administradores, 
emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove a inexistência de pendências perante ao referido 
órgão. Comprovação de aptidão para a prestação do serviço objetivado em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.

O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
específicas no contrato social vigente

Todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), deverão ser disponibilizadas à 
Administração. Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço objetivado. 

A Contratada deverá emitir Apólice de Seguros contra eventuais danos causados por sinistros previstos no objeto da presente 
contratação (de acordo com o disposto no Edital do Pregão e seus Anexos), cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao 
erário, bem como seus respectivos conteúdos.

A apólice de seguro deverá conter ainda:

A discriminação, por item, dos bens cobertos pelo seguro, cujos valores em riscos constam no Item 1.2 deste Termo de 
Referência.

A contratação se fará na forma de risco absoluto, ou seja, a Seguradora responderá pelos prejuízos integralmente até o montante 
do LMI (Limite Máximo de Indenização), deduzidas as franquias constantes neste Termo de Referência.
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A vigência da apólice de seguro, que deverá ser de 12 (doze) meses.

O valor do prêmio total.

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado poderá estar inclusa nas condições gerais do seguro, desde 
que devidamente detalhados.

A Contratada deverá atender a todas as legislações pertinentes ao objeto a ser contratado.

A Contratada deverá respeitar todas as normas vigentes referentes as práticas de sustentabilidade ambiental, quando aplicável. 

5. Levantamento de Mercado

Informamos que foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração e a melhor 
alternativa continua sendo a contratação de empresa de seguros, que deverá emitir apólice de seguros contra eventuais danos 
causados por sinistros cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao erário, bem como seus respectivos conteúdos,  contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, furacão, ciclone, tornado e riscos diversos (roubo ou furto de bens, danos elétricos e 
responsabilidade civil).

Também foram incluídas no processo, orçamentos com fornecedores, ou seja,  empresas especializadas no setor de apólice de 
seguros, empresas essas constantes no comprasnet. 

6. Descrição da solução como um todo

A contratação será realizada através da prestação de serviços de fornecimento de apólice de seguros que atenda a cobertura, 
limite máximo de indenização e franquia especificadas no item 7 (Estimativa das quantidades a serem contratadas) deste estudo 
técnico, sem fornecimento de mão de obra exclusiva.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

 

 

OBJETO

 

 

COBERTURA 

A SEGURAR

 

LIMITE 

MÁXIMO DE 

INDENIZAÇÃO 

(LMI)

 

FRANQUIA / 

PARTICIPAÇÃO 

OBRIGATÓRIA 

DO SEGURADO

VALOR 
ESTIMADO 
EM BENS 
MÓVEIS 
DO 
CÂMPUS

   

 

 

Contratação de seguro 

patrimonial com 

cobertura básica e 

acessória contra: 

danificações ou perda 

total causada por 

incêndio, raio, explosão, 

fumaça, tempestade, 

vendaval, quebra de 

vidros, danos elétricos 

 

Incêndio, raios e 

explosão de 

qualquer natureza

 

 

R$ 12.500.000,00

 

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis

Mínimo R$ 

1.000,00

 

 

R$ 
8.503.664,51
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incluindo equipamentos 

eletrônicos e/ou de baixa 

voltagem, roubo ou 

furto qualificado e 

responsabilidade civil do

imóvel do 

CampusVotuporanga

Tempestades 

atmosféricas 

(vendaval, 

furacão, ciclone, 

tornado, granizo)

 

 

R$ 500.000,00

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis 

Mínimo R$ 

1.000,00

 

 

Danos Elétricos

 

R$ 400.000,00

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis 

Mínimo R$ 

1.000,00

     

 

 

Furto e Roubo 

Qualificados de 

Bens (incluindo 

arrombamento)

 

 

R$ 500.000,00

 

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis 

Mínimo R$ 

1.000,00

     

 

 

Responsabilidade 

Civil – 

Estabelecimento 

de Ensino

 

 

 R$ 500.000,00

 

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis 

Mínimo R$ 

1.000,00

     

 

 

Quebra 

de Vidros

 

R$ 50.000,00

 

 

10% dos 

Prejuízos 

Indenizáveis 

Mínimo R$ 

1.000,00

     

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 13.548,65

O valor estimado total anual da contratação é de Treze mil e quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

No caso da presente licitação o objeto (item único) não é divisível, não cabendo o parcelamento do objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A solução a ser contratada é a aquisição de apólice de seguro com serviços sem fornecimento de mão de obra exclusiva.

2. Esta solução é utilizada por diversos órgãos do mesmo porte e função do IFSP – Câmpus Votuporanga, para garantir o 
patrimônio, quanto a eventuais danos causados por sinistros cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio.

No momento, não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação servirá de apoio para atendimento dos objetivos estratégicos da Gestão Administrativa e Financeira 
presentes na estruturação do Plano de Desenvolvimento Institucional, 2024 - 2028 do IFSP.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se com a contratação:

- Prevenir-se contra eventuais danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao erário. 

-Segurar os respectivos conteúdos do prédio, contra incêndio, raio, explosão, vendaval, furacão, ciclone, tornado e riscos diversos 
(roubo ou furto de bens, danos elétricos e responsabilidade civil).

- Adquirir a apólice de seguro em conformidade com o termo de referência

13. Providências a serem Adotadas

De acordo com o art. 7º, §2º, inciso XI, art. 7º, da IN 40/2020, informamos que não existem providências a serem adotadas pela 
administração previamente à celebração do contrato, seja quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual ou quanto à adequação do ambiente da organização.

14. Possíveis Impactos Ambientais

De acordo com o art. 7º, §2º, inciso XI, art. 7º, da IN 40/2020, informamos que não existem providências a serem adotadas pela 
administração quanto a possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras, visto se tratar de 
simples contratação de apólice de seguro patrimonial.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando-se todas as discussões realizadas para esta nova contratação, as reuniões e os itens deste estudo, declara-se que a 
contratação é viável e necessária para o desenvolvimento  e segurança das atividades do Câmpus Votuporanga – IFSP. Esta 
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declaração não leva em consideração a existência de orçamento para este contrato, devendo esta verificação ser feita no momento 
oportuno, quando da tramitação de solicitação no SIAF.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALINE CASSIA GONCALVES DE FERNANDES
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA DOMINGUES
Autoridade competente

 

 


